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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 036/2019	São Jerônimo, 06 de fevereiro de 2019.

Exmo. Sr. 
Rodrigo Dornelles Marcolin
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:
1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 010/2019, em anexo, o qual altera o salário dos servidores municipais enquadrados como Agentes Comunitários de Saúde.
2. Cumpre frisar que há necessidade de enquadrar a legislação municipal com a lei federal que rege a contratação e a execução das atividades do Agentes Comunitários de Saúde, no caso a Lei Federal 11.350/2006 e alterações contidas na lei federal n° 13.595/2018. A Lei Federal nº 13.708, de 14 de agosto de 2018, que altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, no que se refere ao piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, o Departamento de Atenção Básica (DAB/SAS/MS), informou a Secretaria Municipal de Saúde na condição de gestor local da saúde, atualizará o valor estabelecido para o piso salarial profissional nacional de acordo com o artigo 9º A:
§ 1º O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) mensais, obedecido o seguinte escalonamento: (Promulgação de partes vetadas)
I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2019;
II - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro de 2020;
III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2021."
3. [bookmark: _GoBack]Tendo em vista esta condição, o Departamento de Atenção Básica - MS adotou as medidas necessárias para regulamentar a continuidade da transferência do recurso federal referente aos Agentes Comunitários de Saúde com o novo valor estabelecido em Lei. Portanto, atendendo ao normatizado, o valor ajustado para 2019 será repassado a partir da competência financeira janeiro de 2019.
4. O recurso será efetivado em 12 parcelas consecutivas e uma parcela adicional no último trimestre, em cada exercício financeiro. 
5. O projeto apresentado altera o art. 1° da lei municipal lei n° 3.652 de 09/05/2018, exclusivamente no tocante ao piso salarial do Agente comunitário de saúde.  
6. Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto em SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, tendo em vista a necessidade de realizar o repasse correto aos servidores impactados.
7. Sendo o que tínhamos para o momento.	

Atenciosamente,	



Julio Cesar Prates Cunha
Prefeito Municipal, em exercício

















PROJETO DE LEI N° 010, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019

ALTERA A LEI MUNICIPAL 3.652/2018 QUE CRIA EMPREGO PÚBLICO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I

Art. 1º O quadro do art. 1º da Lei Municipal 3.652 de 09 de maio de 2018, passa ter a seguinte redação:

	EMPREGO
	QUANTIDADE
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	SALÁRIO BÁSICO

	
	
	
	A partir de 01.01.2019
	A partir de 01.01.2020
	A partir de 01.01.2021

	AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
	24
	40 H
	R$ 1.250,00
	R$ 1.400,00
	1.550,00




Art.2º Fica o executivo autorizado a realizar folha complementar para regularizar a competência de Janeiro de 2019.
                      
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Julio Cesar Prates Cunha
Prefeito Municipal, em exercícioEste Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.
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